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PROCESSO : 0600140-60.2020.6.22.0002 EXECUÇÃO FISCAL (PORTO VELHO - RO)
RELATOR : 002ª ZONA ELEITORAL DE PORTO VELHO RO
EXECUTADO : ROSINETE GOMES NEPOMUCENO SENA
ADVOGADO : ERNANDES VIANA DE OLIVEIRA (1357/RO)
EXEQUENTE : PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 1ª REGIÃO

JUSTIÇA ELEITORAL
002ª ZONA ELEITORAL DE PORTO VELHO RO
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0600140-60.2020.6.22.0002 / 002ª ZONA ELEITORAL DE PORTO
VELHO RO
EXEQUENTE: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 1ª REGIÃO
EXECUTADO: ROSINETE GOMES NEPOMUCENO SENA
Representante do(a) EXECUTADO: ERNANDES VIANA DE OLIVEIRA - RO1357
DECISÃO
Vistos.
Acolho os embargos de declaração opostos pela União, nos termos do pedido, para reconhecer a
ocorrência das causas interruptivas da prescrição apontadas pela embargante, quais sejam: (i) o
despacho que ordenou a citação, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, e (ii) o
parcelamento administrativo do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.
Diante do reconhecimento das referidas causas interruptivas, afasto a prescrição anteriormente
declarada e determino o prosseguimento da execução fiscal.
Intime-se a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora,
visto que a constrição via SISBAJUD restou infrutífera.
Cumpra-se.

4ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL - CERIMÔNIA PÚBLICA DE RETOTALIZAÇÃO DOS VOTOS -
ELEIÇÕES PROPORCIONAIS - ELEIÇÃO MUNICIPAL 2024
Edital Nº 17/2025
Em cumprimento à ordem expedida no Despacho 15 (evento  - PSEI 0001582-1395301
87.2025.622.8004), de lavra da MMª Juíza CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS, da 04ª
Zona Eleitoral de Vilhena, Estado de Rondônia, FAÇO SABER a todos os que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos representantes do Ministério Público
Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil e dos Partidos Políticos, que, em cumprimento à
decisão proferida na Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0600423-38.2024.6.22.0004, será
realizada CERIMÔNIA PÚBLICA DE REPROCESSAMENTO DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS.
A cerimônia ocorrerá no dia 25 de agosto de 2025, às 13:00 horas (horário de Rondônia), de forma
presencial, na sede do Fórum Eleitoral de Vilhena, localizado na Av. Major Amarante, n. 4040, 2º
andar, sala 4, Centro.
O procedimento visa o recálculo dos quocientes para apuração do resultado final do pleito
proporcional da Eleição Municipal 2024, em razão da cassação do Demonstrativo de Regularidade
de Atos Partidários (Drap) do PRD de Vilhena, nas referidas eleições.

Dado e passado nesta cidade de Vilhena/RO, aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois
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Dado e passado nesta cidade de Vilhena/RO, aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois
mil e vinte e cinco, Eu, Fabíola Bernardo Canuto Franco Assunção, assinei por ordem da MMª
Juíza Eleitoral.
Documento assinado eletronicamente por FABÍOLA BERNARDO CANUTO FRANCO ASSUNÇÃO,
Chefe de Cartório, em 14/08/2025, às 09:26, conforme art. 1º, III, b, da Lei 11.419/2006.

INTIMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600358-43.2024.6.22.0004

PROCESSO
: 0600358-43.2024.6.22.0004 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(VILHENA - RO)

RELATOR : 004ª ZONA ELEITORAL DE VILHENA RO
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

REQUERENTE : DYEFFERSON MATEUS DE SOUZA
ADVOGADO : HILLARY THAYS DIAS DE SOUZA COSTA FERRAIS (14280/RO)
ADVOGADO : ROSA MARIA DAS CHAGAS JESUS (391/RO)
REQUERENTE : ELEICAO 2024 DYEFFERSON MATEUS DE SOUZA VEREADOR
ADVOGADO : HILLARY THAYS DIAS DE SOUZA COSTA FERRAIS (14280/RO)
ADVOGADO : ROSA MARIA DAS CHAGAS JESUS (391/RO)

JUSTIÇA ELEITORAL
004ª ZONA ELEITORAL DE VILHENA RO
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600358-43.2024.6.22.0004 / 004ª ZONA
ELEITORAL DE VILHENA RO
REQUERENTE: ELEICAO 2024 DYEFFERSON MATEUS DE SOUZA VEREADOR,
DYEFFERSON MATEUS DE SOUZA
Representantes do(a) REQUERENTE: ROSA MARIA DAS CHAGAS JESUS - RO391-B, HILLARY
THAYS DIAS DE SOUZA COSTA FERRAIS - RO14280
Representantes do(a) REQUERENTE: ROSA MARIA DAS CHAGAS JESUS - RO391-B, HILLARY
THAYS DIAS DE SOUZA COSTA FERRAIS - RO14280
DESPACHO
Intime-se o candidato interessado, através de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntar aos autos o comprovante de recolhimento, ao Tesouro Nacional, do valor a que condenado
no Acórdão de ID 123145729.
Decorrido o referido prazo, sem comprovação do adimplemento da condenação, remetam-se os
autos ao Ministério Público Eleitoral, para ciência e providências.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Vilhena, datado e assinado eletronicamente.
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
JUÍZA ELEITORAL

REPRESENTAÇÃO(11541) Nº 0600226-83.2024.6.22.0004

PROCESSO : 0600226-83.2024.6.22.0004 REPRESENTAÇÃO (VILHENA - RO)
RELATOR : 004ª ZONA ELEITORAL DE VILHENA RO
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÔNIA


